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O Congresso Nacional decreta: 
 
 

Art. 1º.  Esta lei altera a redação dos art. 513 e 545, do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 2 º. A alínea “e” do art. 513 do Decreto-Lei n º 5.452, de 1 º 
de maio de 1943, que aprova a Consolidação das Leis do Trabalho, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 513............................................................................... 

............................................................................................ 
e) impor contribuições a todos aqueles que participam das 

categorias profissionais, econômicas e de profissionais 

liberais representadas, mediante a celebração de normas 

coletivas, limitado o seu valor a um dia de salário por 

ano.”(NR) 

Art. 3º. O caput do art. 545 Decreto-Lei n º 5.452, de 1 º de maio 
de 1943, que aprova a Consolidação das Leis do Trabalho, passará a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 545. Os empregadores ficam obrigados a descontar da folha 
de pagamentos dos seus empregados, desde que por eles 
devidamente autorizados, as contribuições devidas ao sindicato, 
quando por este notificados, salvo quanto à contribuição prevista 
no art. 513, “e”, cujo desconto independe de autorização 
individual expressa.  (NR)  

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente projeto de lei cria a contribuição negocial no âmbito 

da organização sindical brasileira, sem a necessidade de autorização individual 

expressa. 

A alteração radical do sistema de regulação social do trabalho e 

de sua proteção, uma construção ao longo de décadas no Brasil, se insere em um 

processo mundial de reorganização do capitalismo, com o ataque e retrocesso em 

conquistas importantíssimas da classe trabalhadora, ameaçando também suas 

formas próprias de organização e sociabilidade. 

O desmonte da CLT em 2017 serviu para trazer, em alguns 

aspectos, insegurança jurídica aos trabalhadores  empresários.  
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A “reforma” inverteu a lógica do nosso sistema de relações do 

trabalho à medida que reduziu a proteção institucional aos trabalhadores por parte do 

Estado e do Sindicato, e aumentou as garantias e a autonomia das empresas nas 

relações de trabalho. Nesse sentido, estabeleceu o fim da obrigatoriedade do 

pagamento da contribuição sindical.  

A consequência é um intenso processo de desmonte das 

organizações sindicais, particulamente as dos trabalhadores.  

O fim da contribuição sindical promovida pelo desmantelamento 

da CLT, na prática, representará um enfraquecimento e até a falência das entidades 

sindicais o que fragiliza, ainda mais, as relações entre o capital e o trabalho. 

A decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no último dia 

29 de junho na ADI nº 5.794 (e ações apensas) apesar de ter mantido a alteração feita 

pela Lei 13.467/2017, não impede que sejam construídas alternativas para a 

subsistência das entidades sindicais, tampouco veda a fixação da contribuição 

compulsória através da autonomia da vontade dos trabalhadores e entidades.  

O texto da reforma trabalhista não veda a contribuição 

individual, refere-se, unicamente, à necessidade de que as contribuições sejam feitas 

com autorização prévia e expressa. O presente projeto traz maior clareza sobre a 

possibilidade através da qual essa autorização pode ser concedida: celebração de 

normas coletivas.  

Ao mesmo tempo, há de se considerar que o Precedente 

Normativo 199 do TST e as Súmulas 666 e vinculante 40 do STF restringiram 

contribuição negocial pelo fundamento principal da existência da contribuição sindical 

obrigatória, o que não mais acontece. 

A instituição de contribuição negocial, desde que aprovada em 

assembleia da categoria, fortalece a organização sindical, privilegiando, ao mesmo 

tempo, a autonomia da vontade e a liberdade sindical. 

É bom lembrar que as organizações sindicais continuam 

obrigadas a promover a negociação coletiva, conforme estabelece o art. 8º, VI, da 

Carta de 88. Com essa finalidade, constituíram corpo técnico-juridico especializado, o 

que demanda recursos materiais para a sua manutenção. 
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Por outro lado, os instrumentos normativos, como acordos e 

convenções coletivas, beneficiam a todos os membros das categorias profissionais e 

econômicas representadas, inclusive os não sindicalizados. Nada mais justo que 

contribuam para a estruturação material de suas entidades de classe.   

Portanto, o presente projeto tem o intuito de reequilibrar essa 

relação, e fortalecer a representação sindical, fundamental na defesa dos direitos dos 

trabalhadores. O projeto pretende, também, restabelecer a coerência com o modelo 

sindical brasileira consolidado no Brasil pela Constituição de 1988, o qual está 

fundado no tripé: unicidade, representatividade compulsória e contribuição obrigatória.  

As entidades sindicais são responsáveis por celebrar 

convenções coletivas, que são negociadas em nome de todos os membros da 

categoria, independente de estarem ou não filiados ao sindicato. Todos se beneficiam 

das negociações. Mas para que o sindicato possa atuar com a autonomia necessária 

para esses casos, é imprescindível que tenham estrutura e autonomia adequada para 

tanto. 

Esse projeto de lei pretende autorizar aos sindicatos imporem 

contribuições negociais, também denominadas assistenciais, para os trabalhadores 

da categoria e integrantes das categorias econômicas, desde que previamente 

acordado em norma coletiva, limitado ao valor de um dia de salário por ano, com o 

intuito de que tenham os recursos necessários para prosseguirem na defesa dos 

direitos de seus representados.  

 

Sala das Sessões, 09 de julho de 2018. 
  
  

WADIH DAMOUS  
Deputado Federal PT/RJ  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
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PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 

rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre 

a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o atendimento 

das necessidades inadiáveis da comunidade.  

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

................................................................................................................................. 
 

TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988) 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO SINDICAL 

 

Seção I 

Da Associação em Sindicato 

................................................................................................................................. 
 

Art. 513. São prerrogativas dos Sindicatos: 

a) representar, perante as autoridades administrativas e judiciárias, os interesses 

gerais da respectiva categoria ou profissão liberal ou os interesses individuais dos associados 

relativos à atividade ou profissão exercida;  

b) celebrar contratos coletivos de trabalho;  

c) eleger ou designar os representantes da respectiva categoria ou profissão liberal; 

d) colaborar com o Estado, como órgãos técnicos e consultivos, no estudo e solução 

de problemas que se relacionam com a respectiva categoria ou profissão liberal;  

e) impor contribuições a todos aqueles que participam das categorias econômicas 

ou profissionais ou das profissões liberais representadas. 

Parágrafo único. Os Sindicatos de empregados terão, outrossim, a prerrogativa de 

fundar e manter agências de colocação. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
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Art. 514. São deveres dos Sindicatos:  

a) colaborar com os poderes públicos no desenvolvimento da solidariedade social;  

b) manter serviços de assistência judiciária para os associados;  

c) promover a conciliação nos dissídios de trabalho;  

d) sempre que possível, e de acordo com as suas possibilidades, manter no seu 

quadro de pessoal, em convênio com entidades assistenciais ou por conta própria, um assistente 

social com as atribuições específicas de promover a cooperação operacional na empresa e a 

integração profissional na Classe. (Alínea acrescida pela Lei nº 6.200, de 16/4/1975) 

Parágrafo único. Os Sindicatos de empregados terão, outrossim, o dever de: 

a) promover a fundação de cooperativas de consumo e de crédito; 

b) fundar e manter escolas de alfabetização e pré-vocacionais.  

 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Dos Direitos dos Exercentes de Atividades ou Profissões e dos Sindicalizados 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 545. Os empregadores ficam obrigados a descontar da folha de pagamento dos 

seus empregados, desde que por eles devidamente autorizados, as contribuições devidas ao 

sindicato, quando por este notificados. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

Parágrafo único. O recolhimento à entidade sindical beneficiária do importe 

descontado deverá ser feito até o (10º) décimo dia subseqüente ao do desconto, sob pena de 

juros de mora no valor de 10% (dez por cento) sobre o montante retido, sem prejuízo da multa 

prevista no art. 553 e das cominações penais relativas à apropriação indébita. (Parágrafo único 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 925, de 10/10/1969) 

 

Art. 546. Às empresas sindicalizadas é assegurada preferência, em igualdade de 

condições, nas concorrências para exploração de serviços públicos, bem como nas 

concorrências para fornecimento às repartições federais, estaduais e municipais e às entidades 

paraestatais. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 
ADI 5794   

 

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Ministro Luiz Fux, que 

redigirá o acórdão, julgou improcedentes os pedidos formulados nas ações diretas de 

inconstitucionalidade e procedente o pedido formulado na ação declaratória de 

constitucionalidade. Vencidos os Ministros Edson Fachin (Relator), Rosa Weber e Dias Toffoli. 

Ausentes, justificadamente, os Ministros Celso de Mello, Ricardo Lewandowski e Luiz Fux. 

Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 29.6.2018. 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=416852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=416852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=416852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=416852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6200-16-abril-1975-357505-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
file:///C:/Meus%20documentos/clt-10.htm%23Artigo%20553
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-925-10-outubro-1969-375283-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-925-10-outubro-1969-375283-publicacaooriginal-1-pe.html


8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10544/2018 

 
 

LEI Nº 13.467, DE 13 DE JULHO DE 2017 
 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943, e as Leis nºs 6.019, de 3 de 

janeiro de 1974, 8.036, de 11 de maio de 1990, 

e 8.212, de 24 de julho de 1991, a fim de 

adequar a legislação às novas relações de 

trabalho.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 2º .............................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou 

administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua 

autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis solidariamente 

pelas obrigações decorrentes da relação de emprego.  

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo 

necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do interesse 

integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas 

dele integrantes." (NR) 

 

"Art. 4º .............................................................................................................  

§ 1º Computar-se-ão, na contagem de tempo de serviço, para efeito de 

indenização e estabilidade, os períodos em que o empregado estiver afastado 

do trabalho prestando serviço militar e por motivo de acidente do trabalho.  

§ 2º Por não se considerar tempo à disposição do empregador, não será 

computado como período extraordinário o que exceder a jornada normal, 

ainda que ultrapasse o limite de cinco minutos previsto no § 1º do art. 58 desta 

Consolidação, quando o empregado, por escolha própria, buscar proteção 

pessoal, em caso de insegurança nas vias públicas ou más condições 

climáticas, bem como adentrar ou permanecer nas dependências da empresa 

para exercer atividades particulares, entre outras:  

I - práticas religiosas;  

II - descanso;  

III - lazer;  

IV - estudo;  

V - alimentação;  

VI - atividades de relacionamento social;  

VII - higiene pessoal;  

VIII - troca de roupa ou uniforme, quando não houver obrigatoriedade de 

realizar a troca na empresa." (NR) 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

 
PRECEDENTE NORMATIVO N° 119 

 
 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - INOBSERVÂNCIA DE PRECEITOS 

CONSTITUCIONAIS – (mantido) - DEJT divulgado em  25.08.2014 

 

"A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V, assegura o direito de 

livre associação e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula constante 

de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor de 

entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, 

revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores 

não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se 

passíveis de devolução os valores irregularmente descontados." 

 
 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
 

SÚMULA VINCULANTE 40 
 

 

A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da Constituição Federal, só 

é exigível dos filiados ao sindicato respectivo. 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


